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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº ___/2026

SENHOR PRESIDENTE;
SENHORES VEREADORES:

ALTERA O ARTIGO 4º DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE CANGUÇU PARA INCLUIR O HINO
MUNICIPAL COMO SÍMBOLO OFICIAL DO MUNICÍPIO.

JARDEL SOUZA DE OLIVEIRA, Vereador da Bancada Progressistas, no uso de
suas atribuições legais,nos termos do artº 44 da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte
Emenda a Lei Orgânica:

Art. 1º O artigo 4º da Lei Orgânica do Município de Canguçu passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Art. 4º São símbolos do Município o Brasão, a Bandeira e o Hino Municipal.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua promulgação.

Canguçu, 09 de fevereiro de 2026.

JARDEL SOUZA DE OLIVEIRA

Vereador/ Bancada Progressistas

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  J
A

R
D

E
L 

S
O

U
Z

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, D

A
R

C
I R

O
P

K
E

, M
A

R
C

E
LO

 R
O

M
IG

 M
A

R
O

N
, R

IT
IÉ

LI
 L

IM
A

 S
A

M
P

A
IO

, C
A

R
LO

S
 E

D
U

A
R

D
O

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

R
T

IN
S

 , 
E

M
E

R
S

O
N

 H
E

N
Z

E
L 

M
A

C
H

A
D

O
  e

R
U

B
E

N
S

 A
N

G
E

LI
N

 D
E

 V
A

R
G

A
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
am

ar
ac

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

0F
A

-A
A

73
-0

B
18

-7
D

A
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

0F
A

-A
A

73
-0

B
18

-7
D

A
1



DOE SANGUE! DOE ORGÃOS! SALVE UMA VIDA! 2/2

CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por objetivo incluir o Hino Municipal como símbolo oficial do

Município, ao lado do Brasão e da Bandeira, reconhecendo formalmente sua importância

histórica, cultural e cívica.

A letra do Hino Municipal de Canguçu expressa, de maneira clara e solene, o amor à

terra, o orgulho do povo canguçuense e a valorização de sua história, tradições e identidade.

Em seus versos, são exaltados o trabalho, a perseverança e os valores que moldaram o

desenvolvimento do Município, reforçando o sentimento de pertencimento e de união da

comunidade.

Letra e música: Carlos Eugênio Meireles / Clóvis Rocha Moreira

Acanguaçu, Acanguaçu,

Te chamaram nossos índios guaranis.

Hoje nossa Canguçu

Bela joia de nosso país.

De rubro sangue coloreando o chão,

Muitos heróis tombaram nestas terras,

Em mil combates de cruentas guerras,

A garantir pra nós este rincão.

Agora em paz, terra da liberdade!
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Aos céus se eleva o tricolor pendão;

Que nos inspira o amor, a igualdade,

A honradez, justiça e perfeição.

Tuas mulheres, teus campos em flor,

Ornamentando este gentil recanto

O louro trigo, este alimento santo,

Brindam a ti a fartura e o amor.

Assim como o brasão e a bandeira, o hino representa a essência do Município, sendo

um símbolo que traduz, por meio da música e da poesia, a memória coletiva, as lutas e as

conquistas do povo de Canguçu.

A inclusão do Hino Municipal como símbolo oficial na Lei Orgânica confere o devido

reconhecimento jurídico a um patrimônio imaterial que já é amplamente respeitado e

utilizado, além de fortalecer a educação cívica, o respeito às tradições locais e a

preservação da história municipal para as futuras gerações.

Diante do exposto, e considerando que a letra do Hino Municipal reflete fielmente os

valores, a cultura e o sentimento de orgulho do povo Canguçuense, entende-se que a

presente Emenda atende ao interesse público, merecendo a apreciação e aprovação dos

Vereadores.
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